
TCDF/Secretaria das Sessões
Folha:............................
Processo: 00600-00006643/2024-
74-e
Rubrica:........................

TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DAS SESSÕES

Sessão Ordinária Nº 5404, de 27/11/2024

PROCESSO Nº 00600-00006643/2024-74-e

RELATOR(A) : Conselheiro ANDRÉ CLEMENTE LARA DE OLIVEIRA

EMENTA : Edital do Pregão Eletrônico n.º 90022/2024, lançado pelo
Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal - DER/DF, visando o
registro de preços para contratação de empresa SLMP -  Serviço Limitado Móvel
Privado, especializada na prestação de serviço e locação de equipamentos de
radiocomunicação digital TETRA, de forma contínua, compreendendo
transceptores portáteis.

DECISÃO Nº 4461/2024

O Tribunal, por unanimidade, de acordo com o voto do Relator, decidiu: I –
considerar, em relação ao inciso I da Decisão n.º 2.227/2024-CAC: a) cumprida a
alínea b.2; b) não cumprida a alínea b.1; c) prejudicada a alínea b.3; II – determinar
ao Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal - DER/DF que, com
fulcro no art. 170 da Lei n.º 14.133/2021, c/c o art. 277 do RI/TCDF: a) mantenha
suspenso o Pregão Eletrônico n.º 90022/2024 até ulterior deliberação do
Tribunal; b) adote, no prazo de 15 (quinze) dias, as seguintes medidas corretivas,
encaminhando cópia da respectiva documentação comprobatória a esta Corte, ou
apresente as devidas justificativas: 1) elabore novo Estudo Técnico Preliminar
contendo elementos que demonstrem que a locação é mais vantajosa que a
aquisição, seguindo os critérios constantes da Decisão Normativa TCDF n.º 01/11,
de forma a atender ao art. 44 da Lei 14.133/21; 2) apresente nova pesquisa de
preços condizente com a escolha pela locação ou aquisição dos equipamentos
devidamente justificada; III – autorizar: a) o envio de cópia da Informação n.º
63/24 - DIFTI, do Parecer n.º 850/24-G2P, do relatório/voto do Relator e desta
decisão ao Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal - DER/DF e
ao pregoeiro responsável pelo certame, a fim de subsidiar o atendimento ao inciso
II; b) o retorno dos autos em exame à Secretaria de Fiscalização Especializada -
Sespe, para os devidos fins.

Presidiu a sessão o Presidente, Conselheiro MÁRCIO MICHEL. Votaram os
Conselheiros MANOEL DE ANDRADE, RENATO RAINHA, INÁCIO
MAGALHÃES FILHO, PAULO TADEU e ANDRÉ CLEMENTE. Participaram o
Auditor VINÍCIUS FRAGOSO e o representante do MPjTCDF, Procurador-Geral
DEMÓSTENES TRES ALBUQUERQUE. Ausente a Conselheira ANILCÉIA
MACHADO.

SALA DAS SESSÕES, 27 de novembro de 2024

João Batista Pereira De Souza
Secretário das Sessões

Márcio Michel Alves De Oliveira
Presidente
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